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DECRETO Nº 4.139 DE 08 DE JANEIRO DE 2022.
 

 

 

 

DECRETO Nº 4.139 DE 08 DE JANEIRO DE 2022. 
 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS 

POR CHUVAS INTENSAS – “COBRADE” – 

CLASSIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO 

BRASILEIRA DE DESASTRES 1.3.2.1.4, 

CONFORME IN/MI 01/2012. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e pelo 
Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012. 

CONSIDERANDO as fortes e contínuas chuvas que estão causando destruição de estradas, 

pontes e bueiros, provocando alagamentos, e em consequência obstruindo as rodovias 

municipais e estaduais, provocando deslizamentos, devido à grande quantidade de lama e 

água, causando sérios transtornos no território do Município de Cachoeiras de Macacu, 

colocando a população em risco; causando perdas na agricultura e residências. 

 
CONSIDERANDO que o Município de Cachoeiras de Macacu é cortado por vários rios e 

pela bacia hidrográfica do Rio Macacu; 

 
CONSIDERANDO a intensa danificação das vias públicas afetadas por queda de árvores, 

barreiras que prejudicam sobremaneira a circulação tanto na RJ 116 quanto na RJ 122, além 

de, em alguns pontos, impedir a passagem de veículos; 

 
CONSIDERANDO as inúmeras famílias que foram retiradas de suas casas por motivos 

diversos, entre os quais, o risco de desabamento - cuja concentração encontra-se nas áreas 

descritas no FIDE; 

 
CONSIDERANDO que a meteorologia vem informando nos noticiários que as chuvas vão 

permanecer durante o final de semana, o que pode agravar a situação na qual o Município se 

encontra; 

 
CONSIDERANDO as orientações da Defesa Civil para decretar a Situação de Emergência; 

 
 
 
 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE, em virtude do desastre classificado e 

codificado como Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme IN/MI 01/2012. 

 
Art. 2º. Determina-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação do Gabinete do Prefeito, em todas as ações necessárias ao atendimento do 

cenário de reconstrução.    

 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre, com o objetivo de facilitar a mobilização de assistência à população afetada 

pelo desastre, sob a coordenação do Gabinete do Prefeito. 

 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa 

Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 

iminente, a: 

 

I – adentrar às casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização posterior, se houver dano comprovado. 

 
III  - Enquanto prevalecer o período chuvoso, isto é, entre Janeiro até 30 de Abril de 

2022, fica autorizada a desobstrução, quando necessária, em áreas particulares para 

promover o escoamento das águas quando as mesmas estiverem colocando em risco a 

integridade física da população e de suas moradias.   

 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 

população. 

 
Art. 5º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo 

das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 

licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 

desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários 

dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta (180) 

dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos. 

 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 08 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
 

Prefeito Municipal 
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